
ATO Nº 04/2010- CGMP

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 2º do art. 207, da Lei Complementar nº 11/96,
combinado com o art. 90 da Resolução CSMP/BA 055/96 – Regimento Interno da Corregedoria-Geral –
torna público aos Excelentíssimos Membros do Ministério Público do Estado que,

1. – sem prejuízo das correições extraordinárias, serão realizadas,  no
segundo semestre de 2010, as correições ordinárias, prioritariamente e conforme sorteio interno ou
conveniência dos serviços, nas  seguintes Comarcas  e Promotorias de Justiça:

Comarca Promotoria

Alagoinhas 1ª Promotoria

Amélia Rodrigues Única

Andaraí Única

Barra 1ª Promotoria

Barra do Mendes Única

Barreiras 1ª e 4ª Promotorias

Belo Campo Única

Bom Jesus da Lapa 1ª e 2ª Promotorias

Brumado 1ª Promotoria

Campo Formoso 2ª Promotoria

Castro Alves 1ª Promotoria

Central Única

Chorrochó Única

Cícero Dantas 1ª e 2ª Promotorias

Conceição do Coité 1ª e 2ª Promotorias

Conde Única

Dias D' Ávila 1ª Promotoria

Euclides da Cunha 3ª Promotoria

Eunápolis 1ª e 3ª Promotorias

Feira de Santana 5ª, 6ª,8ª e 18ª Promotorias

Guanambi 4ª Promotoria

Ibicaraí 2ª Promotoria

Ibotirama 1ª e 2ª Promotorias

Iguaí 1ª Promotoria

Ilhéus 5ª e 9ª Promotorias

Ipirá 1ª e 2ª  Promotorias

Irará 1ª Promotoria

Irecê 1ª e 4ª Promotorias



Itabela Única

Itaberaba 1ª e 3ª Promotorias

Itabuna 8ª e 11ª Promotorias

Itagimirim Única

Itajuípe Única

Itaparica 1ª e 2ª Promotorias

Itapetinga 2ª Promotoria

Itiruçu Única

Jacobina 2ª e 4ª Promotorias

Jequié 2ª, 4ª e 5ª Promotorias

Juazeiro 3ª e 5ª Promotorias

Lauro de Freitas 2ª Promotoria

Livramento de Nª. Senhora 1ª Promotoria

Luiz Eduardo Magalhães 1ª Promotoria

Macarani Única

Milagres Única

Nazaré Única

Nilo Peçanha Única

Nova Soure Única

Palmas de Monte Alto Única

Paulo Afonso 2ª, 3ª e 4ª Promotorias

Poções 1ª Promotoria

Porto Seguro 3ª e 4ª Promotorias

Queimadas Única

Remanso Única

Riachão das Neves Única

Riachão do Jacuípe 1ª e 2ª Promotorias

Ruy Barbosa 2ª Promotoria

Santo Amaro 1ª Promotoria

São Félix Única

São Sebastião do Passé Única

Seabra 1ª e 2ª Promotorias

Senhor do Bonfim 1ª e 2ª Promotorias

Serrinha 2ª e 3ª Promotorias

Simões Filho 2ª Promotoria

Sobradinho Única

Stª. Maria da  Vitória 1ª e 2ª Promotorias

Teixeira de Freitas 1ª, 2ª e 3ª Promotorias

Valença 4ª Promotoria

Vitória da Conquista 1ª e 8ª Promotorias



Salvador  Promotoria de Justiça de Defesa Comunitária

Salvador 5ª Promotoria de Justiça de Assistência

Salvador 17ª Promotoria de Justiça de Assistência

Salvador 22ª Promotoria de Justiça de Assistência

Salvador 23ª Promotoria de Justiça de Assistência

Salvador 24ª Promotoria de Justiça de Assistência

Salvador 1ª Prom. de Justiça Criminal- 5º Promotor

Salvador 2ª Prom. de Justiça Criminal- 10º Promotor

Salvador 3ª Prom. de Justiça Criminal- 1º Promotor

Salvador 3ª Prom. de Justiça Criminal- 3º Promotor

Salvador 3ª Prom. de Justiça Criminal- 4º Promotor

Salvador 3ª Prom. de Justiça Criminal- 8º Promotor

Salvador 3ª Prom. de Justiça Criminal -12º Promotor

Salvador 5ª Prom. de Justiça Criminal- 6º Promotor

Salvador 6ª Prom. de Justiça Criminal- 3º Promotor

Salvador 8ª Prom. de Justiça Criminal -1º Promotor

Salvador 1ª Promotoria de Justiça de Cidadania

Salvador 3ª Promotoria de Justiça de Cidadania

Salvador 7ª Promotoria de Justiça de Cidadania

Salvador 9ª Promotoria de Justiça de Cidadania

Salvador 13ª Promotoria de Justiça de Cidadania

2-   o  cronograma  das  correições  será  oportunamente  publicado,
conforme  dispõe  o  §1º  do  art.  90  da  Resolução  do  CSMP/BA  055/96-  Regimento  Interno  da
Corregedoria-Geral;

3-   serão  realizadas,  sempre  que  possível,  Visitas  de  Inspeção  nas
Promotorias de Justiça próximas às quais forem feitas as correições;

4-  a Secretaria da Corregedoria-Geral fará comunicação ao Promotor de
Justiça, com antecedência necessária, dando-lhe conhecimento ao ato a ser realizado, solicitando-lhe
colaboração no sentido de sua realização (art. 91, do RI-CGMP/BA).
 

Salvador, 21 de junho de 2010

ADIVALDO GUIMARÃES CIDADE
Corregedor-Geral do Ministério Público


